
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

ATA  DA  VIGÉSIMA  SEGUNDA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONOMIA. Aos vinte e nove dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dezessete (29.08.2017), terça-feira, às quatorze horas e
oito minutos  (14h08min), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, teve
início  a  vigésima  segunda reunião  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano  e
Economia,  presidida  pelo  vereador  Walmor  Lodi.  O  presidente  saudou  todos  os
presentes  e  solicitou  à  vereadora  Olinda  Fiorentin,  secretária,  que  fizesse  a
chamada dos membros da Comissão.  Estavam presentes os vereadores Antonio
Zóio, Gabriel Baierle, Leandro Moura, Walmor Lodi e a vereadora Olinda Fiorentin.
Havendo quórum legal, o presidente declarou aberta a reunião. Estavam presentes
também, para  acompanhar  a reunião e desenvolver  os  trabalhos legislativos,  os
servidores da Câmara, Viviane Kaghofer e Lucas Ricardo Teodoro.  Para iniciar, o
presidente colocou em votação a ata da vigésima primeira reunião ordinária desta
comissão, realizada no dia vinte e dois de agosto, sendo aprovada por unanimidade.
Em seguida,  passou-se para a  NOMEAÇÃO DE RELATORES das  matérias  em
pauta. Projeto de Lei nº 79, de 2017, do Vereador Ademar Dorfschmidt, que dispõe
sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  alerta  de  fiscalização  por  meio  de
instrumento ou equipamento móvel que registre ou indique a velocidade medida, no
Município de Toledo.  O presidente informou que este projeto ainda encontrava-se na
Comissão  de  Legislação  e  Redação.  Projeto  de  Lei  nº  81,  de  2017,  do  Poder
Executivo,  que  altera  a  legislação  que  instituiu  o  Programa  de  Urbanização  e
Revitalização de áreas urbanas em sedes distritais e em localidades do interior do
Município.  O presidente informou que este projeto ainda encontrava-se na Comissão
de Finanças e Orçamento.  Projeto de Lei nº  85, de 2017, do Poder Executivo, que
dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência
da  execução  de  obras  públicas  pelo  Município  de  Toledo.  Para  este  projeto,  a
vereadora Olinda Fiorentin foi designada como relatora. Projeto de Lei nº 86, de 2017,
do Poder Executivo, que autoriza o Município de Toledo a efetuar investimentos em
propriedade particular.  Para este projeto,  o  vereador Gabriel  Baierle foi  designado
como relator.  Projeto de Lei  nº  93,  de 2017,  do Poder Executivo,  que procede à
desafetação de imóvel integrante do patrimônio público municipal, a ser por ele dado
em permuta,  e  à  afetação  de  bem a  ser  recebido  pelo  Município  de  Toledo.  O
presidente informou que este projeto ainda encontrava-se na Comissão de Legislação e
Redação.  Projeto de Lei nº  94, de 2017, do Poder Executivo, que aprova o Plano
Municipal de Recursos Hídricos de Toledo – PMRH.  Para este projeto, o vereador
Antonio Zóio foi designado como relator.  Projeto de Lei nº  95,  de 2017, do Poder
Executivo,  que  autoriza  o  Executivo  municipal  a  efetuar,  mediante  licitação,  a
outorga  da  concessão  administrativa  de  uso  de  bem  imóvel  pertencente  ao
patrimônio do Município de Toledo.  Para este projeto, o vereador Leandro Moura foi
designado como relator.  Projeto  de Lei  nº  99,  de 2017,  do Poder  Executivo,  que
revoga a Lei “R” nº 17/2010, procede à desafetação e autoriza a alienação de bens
imóveis  pertencentes  ao  patrimônio  do  Município  de  Toledo,  visando  à
implementação de políticas de incentivo à industrialização. O presidente informou que
este projeto ainda encontrava-se na Comissão de Finanças e Orçamento. Projeto de
Lei nº 105, de 2017, da Vereadora Olinda Fiorentin, que proíbe a inauguração e entrega
de obras públicas inacabadas, ou que não atendam a finalidade a que se destinam, no

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900
www.toledo.pr.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

Município de Toledo. O presidente informou que este projeto ainda encontrava-se na
Comissão de Legislação e Redação.  Na sequência, foram apresentadas as matérias
para VOTAÇÃO DE PARECER. Projeto de Lei nº 90, de 2017, do Poder Executivo, que
prorroga o prazo para cumprimento de encargo pelo Estado do Paraná. O relator deste
projeto, vereador Antonio Zóio, fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que
o seu relatório era com parecer contrário ao projeto. Neste momento, a coordenadora
do Departamento Legislativo, Simone Radons Mombach, compareceu a reunião para
explicar o projeto. A comissão rejeitou o parecer do relator e o presidente nomeou a
vereadora Olinda Fiorentin como nova relatora do projeto. Projeto de Lei nº 91, de 2017,
do Poder  Executivo,  que revoga a Lei  “R”  nº  120/2015,  procede à  desafetação e
autoriza a alienação de bens imóveis situados no Parque Industrial “Valdemar Conte”,
no Distrito de Novo Sarandi, neste Município, visando à implementação de políticas de
incentivo à industrialização. O relator deste projeto, vereador Antonio Zóio, informou que
apresentaria o seu relatório na próxima semana.  Projeto de Lei nº  92, de 2017, do
Poder  Executivo,  que  autoriza  o  Município  de  Toledo  a  considerar  cumpridos
satisfatoriamente encargos decorrentes de doação de imóvel à empresa Botta & Botta
Ltda. – ME e a liberar os respectivos ônus. O relator deste projeto, vereador Leandro
Moura, fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que o seu relatório era com
parecer favorável ao projeto. Consultados os demais membros da Comissão e após
suas considerações, todos acompanharam o voto do relator. Assim sendo, o projeto
teve o seu parecer aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 98, de 2017, do Poder
Executivo, que autoriza o Município de Toledo a efetuar investimentos em propriedades
particulares, em decorrência das obras de readequação e reurbanização da Rua Pedro
Álvares Cabral, nesta cidade. O relator deste projeto, vereador Walmor Lodi, fez uma
explanação  acerca  do  mesmo,  salientando  que  o  seu  relatório  era  com  parecer
favorável  ao  projeto.  Consultados  os  demais  membros  da  Comissão e  após suas
considerações, todos acompanharam o voto do relator. Assim sendo, o projeto teve o
seu parecer aprovado por unanimidade. Cumprida a finalidade da reunião da Comissão
de Desenvolvimento Urbano e Economia, e nada mais havendo para ser tratado, o
presidente,  agradeceu a presença de todos e  declarou encerrados os trabalhos às
quatorze horas e trinta minutos (14h30min) do dia vinte e nove de agosto de dois mil e
dezessete (29.08.2017), determinando a lavratura desta ata, que vai assinada por ele e
pelos demais membros da comissão presentes.
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APROVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 103 DO REGIMENTO INTERNO
Sala de Reuniões, 5 de setembro de 2017

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Economia 

Ata da 22ª reunião da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Economia, realizada no dia 29 de agosto de 2017.
A gravação da reunião está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.
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